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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 

Estado do Paraná 

Decreto N2 55/2023 

Dispõe sobre a abertura de Crédito adicional suplementar no 
Orçamento Programa de 2023, aprovado pela Lei Municipal 
1336/2022 de 29 de novembro de 2022. 

Decreta: 

Artigo 12 - Fica aberto no corrente exercício o crédito adicional 
suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 82.673,61 (oitenta e dois mil seiscentos e 
setenta e três reais e sessenta e um centavos), destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(iies) 
orgamentdria(s): 

Suulementação 

05 
05.010.15.452.3001.2.158 

3.3.90.39.00.00 
01000 

06 
06.004.12.361.1201.2.030 

3.3.90.33.00.00 
01107 

06.004.12.361.1201.2.031 
3.3.90.30.00.00 

01000 

07 
07.002.10.301.1004.2.186 

3.3.90.30.00.00 
01303 

11 
11.001.26.782.3501.2.018 

3.3.90.30.00.00 
01000 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
Departamento de Serviços Urbanos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr R$ 5.000,00 

Secretaria Municipal de Educação 
Encargos Execucao Salario Educação 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
Salário Educação - Recursos do Tesouro - Ex. Corrente R$ 35.007,00 

Departamento de Ensino Fundamental 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr R$ 14.093,60 

Secretaria Municipal de Saúde Pública 
Consórcio Intergestores Parana Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Recursos do T R$ 8.000,00 

Secretaria Municipal do Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr R$ 20.573,01 

Total Suplementação: R$ 82.673,61 

Artigo 29 - Para cobertura total de que se trata o Artigo 12, fica o Poder 
Executivo autorizado a utilizar os recurso definidos no artigo 43, § 12, Inciso Ill da Lei Federal n2 4.320/64. 

Redução 

05 Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 

Estado do Paraná 

05.010.15.452.3001.2.158 
3.3.90.30.00.00 

01000 

11 
11.001.26.782.3501.2.018 

4.4.90.51.00.00 
01000 

4.4.90.52.00.00 
01000 

88 
88.001.28.843.3301.2.059 

4.6.90.71.00.00 
01000 

Departamento de Serviços Urbanos 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Con 

Secretaria Municipal do Transporte 
Atividades da Divisão Rodoviaria 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

Encargos Especiais 
Resgate da Divida INSS/FGTS/SANEPAR 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corr 

Resumo por Fonte 

Fonte Descrição 
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Recursos do Tesouro - Ex. Corrente 

Total 

Total Redução: 

R$ 5.000,00 

R$ 10.573,01 

R$ 10.000,00 

R$ 8.000,00 

R$ 33.573,01 

Valor Reduzido Valor Suplementado 
8.000,00 8.000,00 

8.000,00 8.000,00 

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Pago Municipal, 27 de abril de 2023. 

ANT IRO DA SILVA 
Prefeito Municioal 


